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LEI Nº 300/1962 

 

Autoriza a prefeitura a reforçar garantia de operação 

de crédito. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a reforçar a garantia da operação de crédito realizada 

com a Caixa Econômica Federal, conforme a Lei Municipal nº 150, de 26 de agosto de 1958, com a 

vinculação de 50% (cinqüenta por cento) da quota do Imposto de Consumo, nos moldes da garantia e 

vinculação outorgadas pela referida lei, à quota do Imposto de Renda. 

 

Art. 2º  Para a consecução desta garantia, o senhor Prefeito providenciará entendimentos com a 

direção do referido Estabelecimento de crédito, bem como organizará a indispensável documentação de 

credito, bem como organizará a indispensável documentação de forma a que prevaleça o reforço de 

garantia ora estipulado, a partir do próximo exercício. 

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 23 de novembro de 1962. 

 

Mário Galvão Nogueira 

Prefeito Municipal 

 

Nilton José Carneiro da Silva 

Secretário 

 

  

 


